
   
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
  MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL 
 
 

LEI Nº 4.038, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Autoriza ao Poder Executivo a realizar a 
abertura de Crédito suplementar por 
excesso de arrecadação, no valor total de 
R$ 3.260.470,66 (três milhões, duzentos e 
sessenta mil, quatrocentos e setenta reais 
e sessenta e seis centavos), no orçamento 
vigente.  

   
 

 O Excelentíssimo Senhor Vilmar Oliveira, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de 

suas atribuições legais. Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei.  

 

Art.1o  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Rosário do Sul a realizar a abertura de 

crédito suplementar por excesso de arrecadação, na Lei Orçamentária Anual, no valor 

de R$3.260.470,66 (três milhões, duzentos e sessenta mil, quatrocentos e setenta 

reais e sessenta e seis centavos), no orçamento corrente.  

 

Art. 2º.     O crédito aberto no artigo 1º cumprirá a seguinte estrutura programática:  

 
SECRETARIA DA FAZENDA 
 

28 846 0010 2 017  PRECATORIOS JUDICIAIS DO EXERCICIO 
3.1.90.91.00.00.00  SENTENÇAS JUDICIAIS ´(72)................................................... R$ 166.267,89 
 
28 841 0105   AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIV INTERNA 
28 841 0105 2.090  AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA COM O FUNDO DE APOSENTADORIA 
3.2.90.22.00.00.00  OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍV POR CONTR (399) ......... R$ 

1.000.000,00 
4.6.91.71.00.00.00  PRINC DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO (398) .......... R$    301.584,80 
 
04 121 0122   PAGAMENTO PASSIVO ATUARIAL 
04 121 0122 2 121  PASSIVO ATUARIAL 
3.1.91.13.00.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS (5829) .............................................. R$ 

1.000.000,00 
RECURSO:  0001 LIVRE 
 
TOTAL DO CREDITO SUPLEMENTAR DO RECURSO LIVRE: ............................ R$ 2.467.852,76 

       

 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

12 361 0126   INFRAESTRUTURA E MELHORIAS 

12 361 0126 1.071  REFORMA EM ESCOLAS MUNICIPAIS 

4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES .......................................................... R$ 205.654,37 

RECURSO:  0020 MDE 

 

TOTAL DO CREDITO SUPLEMENTAR DO RECURSO MDE: .................................. R$ 205.654,37 
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SECRETARIA DE SAUDE 
 

10 301 0107 2.061  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE E MEIO 
AMBIENTE 

3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (250) ... R$ 436.963,33  
3.3.90.14.00.00.00  DIÁRIA PESSOAL CIVIL (254) ................................................... R$ 150.000,00 
RECURSO: 0040 ASPS 
 

TOTAL DO CREDITO SUPLEMENTAR DO RECURSO ASPS: ................................. R$ 586.963,33 

 

TOTAL GERAL DO EXCESSO DE ARRECAÇÃO: ...................................................... R$ 3.260.470,46 

 

  

Art.3o  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 01 de outubro de 2021.  

 

Registre-se e Publique-se. 

                                                                                              Vilmar Oliveira, 

                                                         Prefeito Municipal. 

Claudiney do Couto Guimarães 

Secretário Municipal de Administração e 

Recursos Humanos. 


